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PÜ»LICA-SB NA TYPOGRAPMA PRO-

VINCIAL, ONDE SE RECEBEM AS AS-

glfiNATOBAS, NAS QUARTAS E SAB-

WDOS, NAO SENDO DIA SANTO DE

GUARDA. ,

ipüaTiiíDü 3><i)8 <B©aaaii©8»
Bahia—1 , 1 I e 21.
Itabaianinba, Estância, Campos e Lagar-

to—8e 23.
Itabaiana 15 e 29.
Própria, Larangeiras, Divina Pastora, Ca-

pella, Villa-Nova, Maroim e Pacatu-
ba—3 e 18.

Sede justos, si qcemis sia nvnis.

Sede unidos, si qcemis ser fortes.

Washington.

Anno XIV. Sabbado 23 de Agosto de 1851. N. 60.

MRTE OFFICIAL.
GOVERNO DA PROVÍNCIA.

Cmiiiuiaeão tio Expediente do dia 11 de
Agosto de 1851.

At inspector da thesouraria provincial.
•Para seo conhecimento e execução na

paris qut lhe tocar , inclusa retnelto a v.
copia dò termo do contracto celebrado

alie este Governa e José Antônio do Nas-
áM-to que se encarregou do serviço da
ilt.tni.afSo da cidade da Estância nos ter-
«is do artigo 24 titulo 3.» da lei provin-
cáUea." 334 de 38 de Marcado corren-
is atino,

-Ao mesma.—Para resolver sobre a
nateria de seo officio da 9 do corrente i
q» acompanhou por copia o parecer da
w*i da meta dessa thesouraria acerca
io requerimento de Antônio Rodrigues doai

è'o major "Manoel Ignacio do Bom-
Rm para se habilitarem a lançar no dizi-

tio gado vaceum e cavallar de toda
froviacia, compre que v, m. informo sa

a» «lieUes relativos a arrematação do¦""acioaado dicitao no triennto de 1851-
iüSi M declararão os preços dos orçamen-

pòr comarcas e por termos; e outro-
H haverá inconveniente rasoavel em

^fS» por mais 2 mezes essa arremata-
» WBfortne fora decidido por esta pre-"Men em officio de 8 deste men."•Ao mesmo.—Em quanto se nSo pro-*»»** acerca da maneira de ae farda-
'•a as .praça» de pret do corpo policial,
Qw «ue v. m. deduza do soldo de cada
f^atetenha em doposito a diária de

eras qne segundo as informações do
WMadante docorpo se faz demister para
JVM^tla a compra do dito fardamento:

^~tW<m isso lugar dos vencimentos do
* Julho próximo passado «m diante.

, 
"T* ""«ara municipal desta capital.—

S* ¦"*»•¦ a», mm. o n.-do Correio
JJ** aa» que vem insertoo regula-
ii«h * **** do ™»foado , para que a"« «»«eu contexto tratem de confeccionar
^uras 

adequadas á repressão daainfrac-m * dito regulamento.

—Ao commandante do corpo policial.—
Tendo nesta data ordenado a thesouraria
provincial que deduzisse do pret do cor-
po de seu commando e retivesse em de-
posito a quantia de 60 rs., diários dos
vencimentos das respectivas praças a con-
tardo 1." do mez passado, ejai quanto se
nao providencia sobre a maneira de se
fardarem as mencionadas praças, assim
o communico a v. m. para ^jBeo conheci-
mento e governo. J

—Ao 1." s.upplente da su||elegacia da
villa do Espirito Santo—Pelo||u officio dò
1.» do corrente, fit^iotewaál.-do.ter v.
m. entrado ho exercício das" funcjBes da

' 
subdelegacia dessa villa por impedimento
do respectivo subdelegado. Do seu zelo es-

peroarealisaçao da promessa que por es-
sa oecasião mo faz de empregar todos os
meios a seu alcance para a manutenção
daordam o da tranquillidade publica.

Dia 12.

Ao inspector da thesouraria provin-
ciai. Tendo ponderado sobre as diversas
considerações produzidas pelos membros da
meza dessa thesouraria nas sessões de ho-

je, e de 18 dd corrente , que por copia a-
companharSo seus officios de iguaes da-
tas , tenho a significar-lhe que uma voz

que, si nSo dá inconveniente algum em
ser espaçada por sessenta dias a arreraa-
taçüo do dizimo do gado vaceum.e cavallar
da Província , como foi ultimamente de-
terminado por esta Presidência, visto a-
char-se ainda em começo o respectivo trien-
nio; tenho resolvido, que se leve a affei-
to esse espaçamento fazendo v. m. pre-
viamente affixar os convenientes editaes ,
onde nSo só se mencionem os preços dos
orçamentos por comarcas e termos , como
se faça expressa declaração de sor provi-
sor» o orçamento relativo a comarca de
Larangeiras, o qual será definitivamonte
fixado antes de terminados os sessenta dias,

praso essa om quo deverá a thesouraria

por intermédio dos agentes fiscaes verifi-
car se sSo ou nSo exactas as reclamações

que acerca desta comarca tem apparecido,
e a vista delia decidir sobre a altaraçao, oa
confirmação do dito orcim:.:.) , devendo-

se logo que se haja deliberado a respeito ,
fazer publica a deliberação por outra edi-
ctal.

—Ao mesmo.—Para satisfazer ao que
exigia o Exm. Ministro dos Negócios da
Fazenda em Aviso de 2i do mez passado,
á requisição da commissao de.revisSo da
tarfia das alfândegas; cumpre que v. m.
informe com urgência quaes os direitos
que nesta Província se arrecadSo, por
conta da administração provincial, sobre
a exportação dos nossos produetos, quer
para portos estrangeiros, quer para os do
Império.

—Ao mesmo.—Envio a»v. m a inclu-
sa pauta dos preços correntes dos gêneros
de exportação na praça da Ha hia na se-
mana de 4 a 9 deste mez.

—Ao mesmo.—Ttansmitto a v. m. para
ter a devida applicaeao o incluso officio sob
n.» 630, que devolverá da repartição da
policia tratando de faltas que houverSo na
illuminação desta cidade , na semana pro-
xima finda.

—Ao inspector da thesouraria da fazen-
da.—Transmitto a v. s. a inclusa portaria
do Exm. Presidente do Tribunal do The-
souro Nacional com data de 24 do*mez
passado participando-lhe que, de confor-
midade com o Aviso da Repartição do Im-
perio de 18 do referido mez , nessa data
fora elevado a á:300U000 réis o credito
de 2:2560000 réis destiibuido pelo Avi-
so de 18 da Junho do anno passado, para
as despesas do correio desta Província, no
exercicio de 1850-1831.

—Ao mesmo.—Envio a v. s. a incluso
ollicio da direçtoria geral da despesa (>u-
blica com data de 18 do mez próximo fin-
do acompanhado da copiada circular de
n.» 23 de 16 do referido msz, sobre a re-
mossa dos mappas trimensaes das embar-
cações procedentes dos portos do Império,
e sua ulterior verificação nas mesas do
consulado.

—Ao mesmo.—Sendo-me comtnunicado

por Aviso dó Ministério dos Negócios do
Império expedido etn data de 18 do mez

passado em solução ao officio destií Pre-
sidencia de 10 de Maio ultimo a que a-
cocapanhou o de Y. s. de 8 do mesmo mez ,



2
qoo fora elevado a dois contos e iresentos
mil réis o credito de dous contos duzentos
eincoenta e seis mil dostribuido por Aviso
do 18 de Junho do an;:o passado pata as
despesas do correio des.ta Provinçiainoexer-
eiciò do 1850 a í851 . isso mesmo com-
munico a v. s. para seu conhecimento e
governo,

—Ao director do Lyçeo.—Respondo ao
sou ollicio desta data que pôde convocar
a congregação do Lyceo eá êlla submelter
a representação quo a esto Governo diri-
gio cm dala ,da,; 7 do corrente acerca da
nomeação de'Um Súostitoto para á cadeira'
do itethorica, e ijue visto terem de for-""mu 

paite..¦congregação' é dàro sèópa-
recer a respeito os quatro professores que
votarão pela nomeação, do dito substituto
pôr v. m. considerada menos curial, é suf-
Ççiente Süp-x, m, informe com o llieor da
aeta da congregação independente de es-
pecial audiência dos ditos quatro profes-
sores... „.,

—Ao Bibliothccario Padre José Gonsal-
ves Barrozo.—Rèmetto a v. m. os 6 vo-
lunies das obras constantes da relação in-
(lusa que oífereceo o Rvm." JIi«jsi,onario e
Vice-Prereifo dollospicio de Nóssá Senho-

.¦ra««^'6w*-eiça8tFr' «Bandido déTsggiapa-*
ra a; -ibliothec. Publica. Provincial.

' i-^Ao coronel de legião dè Santa "Luzia

Antônio Martins Funtes.—Tendo v. 'm. fei-
to acompanhar o seu offieio de 6 do cor-
rentepsrimente dás IMtas da qualificação
precedida nessa parochia , deixando de re-
métter> Segundo determinão os quisilos
.." ei 3:°. do artigo.61 dás-iDStruoções de
26 de Outubro da anno passado , o map-
pa da força, e a relação dos offlciaés exis-
tentes no batalhão da guarda nacional des-
se municipio,: recomméndtT-Ihé póf tanto
a prompta remessa' desse mSppa e rela-
ção , que v. m. fará organisar conformij-os
modelos 8. e O." annexos as indicadas
instrucções ; convindo outrosin» que oom
esses trabalhos venhão igualmente as in-
formações que'prescreve" o artigo 68 das
ditas instrucções , visto que por parte do
commandante superior a quem v. m. as
enviou não forão até esta data remettidas
a esta Secretária.

fura mais facilitar-lhe a organisação da
relação dos ofiicios, cuja remessa se lhe re-
coinmenda ,junto por copia lhe envio o queconsta nesta Secretaria.

—Ao inspector dalfandega.—Represen-
tando 

"o 
inspector das Barras a necessida-

do de ter á sua disposição algumas pra-
ças afim de manter a policia marítima no
porlo dos Coqueiros, o conslando a esto
Governo que ali se achão três praças á
-disposição; de hurn guarda da -alfândega
que poderião ser igualmente empregadas
Jiaqôelle serviço,, tenho a exigir do v. m. ¦
informe a ser exacto o que aesse respeito
consta , si por ventura;haveria iiioopve-
mente em, que as praças ali estacionadas
ficassem á. disposição do respectivo ins-
pecior das B*i-ras durante a sua estada nó"
porto dos Coqueiros, podendo o guarda da
alfândega requisital-as do inspector das
Barras em parte ou na totalidade quandoassim fosse de niister ao serviço,

Dia 14. ' iu-, .,
—Ao,, inspector da Ihesouraria da fazen-da.—T^ansmitto a v. s. pára seu conhe-emento e «xcfcução, «_. ordem iocliisacoma relação, que ella menciona , da di-rectona geral deòbntabiliilade do Thesou-

ro Nacional com Bata do 14 do mez pas-
sado. • >¦'

—Ao mesmo,—Tendo o juiz munici-
pai e de órfãos.do termo de Propiá , ilu-
charel Francisco Xavier de Menezes en-
tra.o no exercicio das respectivas funcçòes
no dia 4 do correnta como me participou
em ollicio «jeigual data . assim o commu-
nico a' v. s, pára seu conhecimento e go-
verno.

—Ao Dr. chefe de policia interino.—
Tendo sido entregues na sala das ordens
desta/iPresidência as 2 armas de,fogo e as
otfás facas dé quo faz hienção ó seu oflieio
do hontem, forão recolhidos ao armazém de"artigós'ÊéllicosV 

oquecoriiiviunico á v.in.'
para seu conhecimento ,

' '!"•—Ãó'. inspector interino d'alfandcga.—
Fico inteirado por sou ollicio de 18 doem-
rente de tor-so arrecadado por essa alfe.ii-
dega do 1.» a 9 deste mez 1:379Ü560 rs.
pertencentes a receita gerai: e 1«*___Ü303
ráis á provincial.
, 

*—Ao mesmo.—Informe v.m. com o
que oceorrer sobre o ioclu.o olhcio que d.
volverá.,, do alferes commandante do des-
tacamenlo do Porto das Redes requisitai.-
do providência nàra o melhoramento * da' .asa que serve de quartel" ao referido des-
tacámento , e pedindo licença para vira
esta capital.

-, —Ao presidente da câmara 
'municipal

da villa da Capella.—Respondo ao seo of-
ficio datado de 28 do passado que segumio
se áchá dõutrihado no Avizo n." 146 de 6
dé" Outubro de 1847o juiz de paz que ac-
ceite ó exercicio do emprego de juiz muni-
cipal substituto licou desde entSo inhabili-
tado pára ITsxêrcer as funcçòes de juiz de
paz e que por tanto a estar nesse casa ál-
gUm juiz depaz desso municipio, como y.
m. o assevera , pujapre a câmara .munici-
pai juramcntàro suplente maiis votado a
lim de conipletar-se o numero legai. Quaii-ID á incompatibilidade desse juiz de paz
para exercer o cargo de.vereador por haver
exercido na qualidade.de substituto ó de
juiz municipal tenho a declarai-íhe que o
Avizo n.«74 de 14 de Abril 1847,não
considera incompatíveis os cargos'de* ve-
readore dejuiz municipal mas tão sómen-
te a accumulação de exercícios , nessa con-
formidade pois todas as vozes que aquelle
vereador nao estiver no exercicio do cargo
de juiz municipal deve fazer parte daca-
mara municipal. cs*iin

—Ao juiz municipal ue órfãos', e dele-
gados de policia do termo de Propiá.-----Fi-
co inteirado por seu offleio de 4 do cor-
rente de ter v. m. nesse mesmo dia eittrá-
do no exeicicio das funcçBes de juiz mu-
nicipal e"de órfãos, e de' délé^a-o desse
termo. . ." :¦",

- Ao administrador da typogtaphiá pro-
vinciai.—FicHo expedidas as convenientes
ordens para serem dispensados do serviço
que tem do prestar no dia IS dô corrente
a guarda nacional 'por oceasião dé acom-
pahhár a procissão de Nossa Senhora do
Amparo , os operários, dessa typographia
conforme v. m. pedefem officioi de li do
corrente attertta a urgência de concluírem-
se os trabalhos de qne elles estão ehcaf-
regados. '; _ . 

*. :

COM QUE l'OI ENTREGUE A AIIMIBIISTRA. io
PROVÍNCIA OE SI!R(ili'li NO DIA 19 np 

*
*,H0 01! 1851 AO ILI.M. K EXM. SR, DOI ,„
JOSÉ' ANTÔNIO DE OLIVEIRA IJ SI1.VA 1'13.(1
SEO ANTECESSOR O HXM. SR. DOlTMi i
UANC10 JOÃO PHItEIRA DE ANDRADE, 

'

_ ( Continuado do n." 59. )
Informa o Engenheiro que , a não comtruir-se já bum baldrame de pedra ._'

cedendo-lhe huma limpeza nos esteiosY,
ra extermiojir, o hiebo anles que passe n„ámsgo da madeira . ler-se ba dc ver Z
pouco tempo, desmoronada e deslrui.lá
essa obraque tanto custou aoseofresm
blicos e de tanta importância pata a nivi»
gação....',"V. 

Iix. achará .'obre a meza a represen
tação «io referido Iuspeclor, e solicitar-,
do Coverno Imperial todos os auxílios 

'de

que as barras-neccssilão para que se torne a navegação mais segura e menus as-susladora.
Melhorado o serviço das Barras e reali-sado o conlraclo da lei de 12 de Jlarço .Incorrente anno , cessaráõ os naufrágios edesastres que continuamente apparecêtn em

prejuízo do commercio da Provincia queenlao attrahii-á iiiais facilmente o de outras
do Impcrio„e talvez o commercio direclo
com o estrangeiro, ,,

Papudo , a tractar idos negócios da Fa.
?,-:!ldar.,l'í'(»vincia! devo dizer a V. Ex q_hao he pouco satisfatório o seo estadorelativamente as .ircumslancia da Provin-
cia.

Dó 1." de Julho de 1*50 alé 16 do me
passado arrecadou-se rs. 17l.8!7_7ts
despendeo-se rs. 159:255-_7íi5; ficando
huma dilTerença , na arrecadação, dei12.ab2«X*0-0,.além de hum saldo de ruis Ió5:013*í0.o, em lelras no cofre. i•Quando tomei posse do Governo da Pro.
vincia adiei a Thesouraria Provincial com-L
promettida por huma divida de rs.' 49:09191
8,74.. , .;.

Devla-se,vao, Corpo de Policia, de 3|
mezes de splilo,. 10:791 JJ.902; á The-Í
souraria Gerai, de supprimento para pa-
garnepto de.prets de Policia, 4:234--
083 v á Empregados Públicos, por di-j
vida doexercicio anterior, 9:3159655;
e., pela.do.exercicio que corria, 21:219®-
US?!,«.além. ide outras dividas na Importai-
cia dt3,3:53awíí246. L

..^dos es|es empenhos forão satisfeitos,!
Ac"hãó;se pagos em dia ,os Empregadosl

da Capiial ).,e.os de fora, que por venlural
n^O nó eslejib ,' nãô terão demora em re-P
ccbér'òs:'seós Ordenados, logo que manJ
déro, àiibesbuPàrih / queconserva era dei
positoi aiquantlaide- 5:000JUOOOpara essa]
applicação. ; l

¦Gabe aqniídeclarar a V,- Ex.iqtielizdes|
áRparnçef a p|i»tiça,i de dar-.se, destino di*f
VGrs,n.4P,sdjn|ieirIos1 de ordenados, logoj
qúe n jo eríjo pi-ppürados",'mul apressada-H
mente' no pr|nclpíò dó mez. 1

Esl_'flfoflci;blTèreeia poderosos meloa
de ganância !á_«írèbaladores.

Acha-se Igualuieiite .pago o Corpo -,
Policia, alé Maio ,. devendo-se ainda dessa]
mez 599^430 ti (as prels de luz e água da_
diversos, destacamentos da Proviocia alé »'fl
aémbr.o qltimo; jeslando » porém , ,á(le'^
ver-si'1 caixa de, administração de fardai
mentò,1 hoje extineta, desde o anno de 1841
para cí;ij* porque mandei que a Thesoura-j
ria suspendesse os respectivos pagamentos!
desde: que conheci haver necessidade M
liquidar-se ias respectivas contas» •

Se , entre os pagamentos de que au.
bo.i.le.tra.ctw.pse; uão livesse cllecluadj
pelas „rjndfs do -exercicio corrente, PJJ
fal,l,a, ,-f, fil b d,oi p^-o pri os, ode 17:136«>|
07'7,de divida jiassivá conlrahida nas anlei
í-ióíes1 ããmiiilstraçaès, muilo maiur scn|



adilfiirciiça que resulta da comparação da
receita com a díspeza.

¦j-diilo-se arrecadado no exercício cor-
r(!i,lelí|.,i82*516 da divida acliva liqU|.
dada, oslá ella boje reduzida a tí(l:7fi:io5.
747 ,-,cs(ando.parte em cobrança executiva
,io jutectdos leitos, e parte administrativa
mente pela Tliesouraria.

Era b montante desla divida a quantia
(ters. fil:íli5*263 , còinpreiieodiili a de
31:82(19236 (mais de 10:00(1 amou já
arrecadados) que liquidou a commissão por
ininuiomeadaiero Janeiro do anno passado,
cujos trabalhos-,- posto que sempre em op-
posição a iuui(a»,dilliculdades pelo máo es-
ladodaabliga êscrlptiipasão das ihczas ar-
recaJadons è-da mesma 'Ihesonraria,
condi) (jue dSrSo a PásSiWa Publica gran-
des vanlagetis ou rfisüllado final:

Por esla breve exposição parece ser
bastante, iisongeiro o estado dos Cofres
proviiíclaes, dada a diflerença que resulta
da comparação com a grande superiorida-
ds da divida activb liquidada e o pouco
qne ariOiiliWente deve a Tliesouraria.

0 serviço da Repartição vai marchando
era regra, conforme as disjiodções Hegu-
lameiitares que a dirigem. Sendo ella,
lomlaito; carecedora de reformas, a V.
Ki. caberá a gloria do seo melhoramento.'
0 #'otIó@p|* 

"foi 
ver adiantados

algumMÍN ífe» rêvísãb do Regula-
mental, ebni,a apresentação de aponla-
meiilo que, para a adopção do novo que
projectel, achará V. lix,- em poder da
ffl|oiissã«vpor mim nomeada pars esse

i connnissão não podia ter sido mais
diligente ei» seo trabalhos: ella he com-
posta ilé Empregados Publicos sempre dis-Itahldospelas funeções ordinárias de seosempregos, além de o terem sido por ou-Íris commissões. O estado destes traba-An comia-de hum olficio do Contador daltepuraria no fim desle relatório.
|fe principaes empregados da tliesou-

Wiasão todos bons; mas entre os de«tas inferior alguns ba mui pouco prati-
ç 0 Amannense de qne tratei no meo«no relatório, e mais algum, devem«r oppoftunaibenle substituídos por me-«res Eunccionarios.

OlMpectdr-dirige a Repartição conf
m e intelligencia.
.Solireu eslado da instrucção publica darwincia, nada tenho presentemente awescenlaf além do que disse no meo'¦o relatório.
jpresebíando a V. Ex. |)ura quadro das««irasde primeiras letras que furão pos-
S™6"'8!Providas, retiro me ao rela-mm Inspecior Geral das aulas, emWttto, Intelligencia e illusiração po-
r,Í5"can(ar no q«e he relativoei*objecto do serviço publico a seo

tet,ÜJP%d^verl>Feencbi(1as «vis-
fisís CM4Í Lel "-"-233 do 6 de Junho

taa Bi,,,,aC,!:bo de cteíxe liesla cap'tal,

"Sii? 
«esolamento e ris lunc-¦inw Indispensáveis. '-'«-

IsS Sssê fa'ia sen,,r a neceSsiSade
13' á 1"e üm*° 'odos os
2 P*W nao ler wnsi«nado quantia
í4SS^SPeCtÍVaSdeSpMaS' "a

Saraa0ãoa<ySUpJ>rio a «"*»neU da Ad-
m fSM,P°^"Wmente coadjuvada
"»S^^rill-ustres«:'dad5os,que
'MosnrarÜA ^ íoes osP0»<a°eas para
«mniiS de bam Eslabelecimenlo
Wruccãr, a"í«e'«ar o interesse da

?iStoS6"^ de Indios acabo *de
*IoS d£sllad<> dos Negócios do

WidiPemPrd.em'de& M- o imperador,
* ("«i»,™ l50 de * de Noiembro do

> huma informação circums-

laiiiiiada , ,,,,,, «' ií, ,lu»'l. sua iec-etar V 
Chi'.r:l "os ro«is

M»rço ultimo C0"' data1« 24 de
l'or essa informação verá V p* „„»

ciiúnair;*:***»<*.*«
1'orin ri-, íZ, . «Agua-aseda, fierü,
lo oí« 31' ''««M». e Espi iio sa^
có,notiliHde?a0dof0d?.COnSÍdeW-"e
rins, i*,' sujeitos-á Dlrecto-

Aldeias o, le to ff*™ "Ufi.e^<>

fnwí, "T6"0"1 • fa2Bl-os desapparecer

^.jciai^dS^Sr^iS:
em, dirigidos por seos maiores cuia léthe apropria vontade c 

" 
a maneba ieP«"ir nao podo ser morálisado™

aomveh-iT, CJÍPerieo<:ia de nada terem
?in n,! ,° ^l-Z Providencias coiu a con-
ece m.» 

dM *WelM desla Província, pa-
brou^L 

" dCTer Seguir camin"° '"verso ,procui-ando coufundil-as na massa da Vo'-

6o'fededo,«!i»e«d.ap e.xecuç3D * W •»¦•"»mi de 18 de Setembro do anijp passado ,he de interesse publico que tolo Tos ler-renos das denominadas Aldidas ejãoen-corporados aos Próprios Nacionaes dei-sando-se nas competentes posses aquellesque astrverem nas circumstancias do a i-go 5," da referid» da Lei.Se V. Ex. entender que nâo será precisoesperar por alguma medida especial pa aesta Província em resultado das informa-
çoes que dei á Secretaria d'Estado em da-ta de 24 de Março, pôde proceder a res-peito desses terrenos, conforine o ouejulgar, em visla da*autorisacâo que tempor Aviso de 21.de Outubro "doanno 

pas-SUO O.
He necessário que aTrovincla de Ser-gipe se vã habilitando e preparando a re-eeber colonos, e mesmo a pedi!-os aoGoverno Imperial. E o primeiro passo pa-ra isto he ver-se quaes são os seus ter-renos devolutos, medil-os, e avalial-osLá eslá mui própria para receber co-lonos, a porção de terreno do Saco doPiraoema, qae foi julgado devoluto naBarra do llio Real.

Nesse lugar, como estou informado, fa-ráõ os colonos mui bom interesse, levandoos ptoduetos de sua lavoura á cidade daEstância, á Feira do Priapú, ein SantaLuzia, e ás villas do Espirito Sanlo e Ab-badia, ou expprtapdo-os para a Bahianos Barcos de Cabotagem que frequenlão
aquella Barra,

Aqui eslá, a tres legoas de distancia
desta Capital, hum terreno, o dos cha-mados índios d'água-azeda, que, nãotendo índios nem sendo outra couza mais,desde muitos annos, que buiu azilo e va-
lba-coulo de malfeitores e facinorosos,
como já se havia informado á Secretaria
d'Estadò dos Negócios do Império em 13de Julho de 1825, linha sido considerado
devolutb por Aviso de 27 de Agoslo do
dilo anno, declarando-se depois, por oa-
tro de 30 de Maio de 18^7, que senão
devia arrendar nem arrematar , mas con-
serval o desoecupado para huma colônia
de Estrangeiros que se esperavãol

Lá estão as lerras, de que já tratei,
dos chamados índios da chapada do Espi-
rito Santo, excellenle lugar para huma
colonisação , Nacional ou Estrangeira , queliaria, com a prosperidade da colônia,
huma mudança considerável nos costumes
bárbaros e feroses dos actuaes habitantes,
que se lehi constituído o flagello, e o ter-
ror daquellos conlornos.

E se, por reatara, fado o primeiro

iii pulso , f0r apparecendo affluencia decolonos; vale mui bem algum sac Liocoin a acquisição de lum, iSgar, perten
çjH.eahu.lli.Nub.co, no Rio dato"".
S.h 83(i Us, ";rras (l° Sa'natiára, que b".abadas do lado orionial pelo Rio i"úndo« do occidontal pelo llio fleribe na nartecm que ambos são navegáveis, offerecem«cellentes proporções para huma coloma, dando-se a maior facilidade , ,£moradores e9i levar aos mcrèado o seusgêneros de producção agrícola • »„dnentão incalculável a prosperidade daco-lonia , se for aberto hum caoal do PnrL

çumsianclas actuaes,' as vantagens aietraria á esta Capital, á cidade daV,ncia, e á florescente Povoacão deitai"ranga , a obra desle canal, que nem hêd^diflicil execução, ne» pôde^r 1^

coÇunur^SLsrvíriK6
cSuidrlisfaçao de encetai-a' ™'"-

( Continua. )

A AGRICULTURA E AS ESTRADAS.

( Continuação do numero antecedente, )
AS ESTRADAS.

nJLl p de CM,eçarmos a dar ao Im-
sPer » Larnlpl0 das Dossas eslradas aséna attenção , que tão transcendente ne-gocio reclama, pela poderosa influencia ,que exerce na prosperidade de um paiz.Essa influencia acha-se tão plenamentedemonstrada por tantos e tão variados e!
çnptos; tem sido lão repetida tal demons-tração em todos os paize.s civilisados, prin-c palmente durante este meio século ; es-ta provado e desenvolvido com tanta cia-resaomodo porque essa influencia se ex-erce sobre as faculdadesintelleciuàes ema-tenaes dos povos, qUe seria impertinenciada nossa parte repetir o que se tem dito,e o qúe ja hoje está ao alcance de tbdOs.Basla quo aqui unicamente consignemos,

que o resultado de Iodos os argumentos edemonstrações , com que se tem «lúcida-do esta grande questão dos poVos^moder-nos, é que está universalmente-arraigada
a convicção , de que sem boas e' fuceis viasde coinmunicação não se podem tlesenvol-ver as faculdades do povo-, quer ellas se-jao consideradas sob o aspecto econômico,
quer sob o Intelleclual.

Oestes argumentos em these sobre u as-sumpto estradas, já se tem feito por mui-tas vezes aplicações ao nosso Paiz em ge-ral. De Iodos os ângulos delle se teeni le-vantado vozes altisonas, bradando pela ne-cessidade dellas.,
Tratando desta matéria, não podemosdispensar-nos de repetir o echo de laesvozes. .
Com um solo fertilisslmo , e susceptívelda mais variada producção, fundamento-da industria agrícola; com uma industrialabril muito esperançosa ; com uma nave-gaçãe mercante , que começa a desenro-lar o pavilhão brasileiro em mares, ondeo desconbeciâo ;—temos todos os elemen-los naturaes de prosperidade em começoou em progresso de acção.

Porém se faltar a condição principal na-ra o seu desenvolvimento,' que são as es-tradas, todos esses elementos lornar-se-bao nullos e ineflicases.
De que nos servirá que a nossa terraprodusa, se as avulladas e melhoradas su-perabundancias da producção, encarecidasextraordinariamente pelo traosporte pur



entre os pricipiclos dos nossos caminhos ,
se tornão incapazes de afrontar nns mer-
cados estrangeiros a concorrência Com I-
guaes gêneros. produzidos em palzes , cu-
ja facilidade de communicações os einbara-
teceu) ?

De que nos servirá que a mão do manu-
factor obre esses inconcebíveis prodígios

da industria moderna; de que nos servirá
essa faculdade de civilisação , Se 6s nossos
artefactos forem repellidOs dos mercados
consummidores , pelo cncareclmento com
que a di-icutdáde do transporte lã os fôr
.sobrecarregar, estabelecendo nelles uma
verdadeira excepção de preço en(re a con-
correncia de iguaes produetos de outros
paizes induStriaes ? Tudo nos será'Inútil
sem estradas, porque são ellas condições
de prosperidade ,—diremos mais—de ex-
islencia econômica e política. 

'

Felizmente o instineto de conservação
própria, tão. commum ás nações, como aos
indivíduos , surge na nossa Província.

li' grato ter de saudar esse instineto.
E' dever rigoroso aproveital-o.

A necessidade das estradas é a convic-
ção intima do paiz.

Oceorrer á construcção das vias de com-
municação é o graude pensamento pátrio-
tico revelado de um a outro ponto da Pro-
vincia.

Sem boas eslradas, dizia o Sr. Brigadel-
ro Hosinho dè Albuquerque,—sem rios e
canaes navegáveis sabido é já, que nen-
hum paiz merecerá o título de civilisado;
é um estado de semi—barbárie; sem com-
municações internas, trafego e circulação,
principio e fim de toda a cultura material
e intellectual,—jaz-se, apodrece-se, e mor-
re-se. Para principiarmos a cuidar com
atlenção deste importante objecto deverião
as Câmaras Municipaes formar todos os
annos uma relação das estradas, pontes,
canaes ou outros meios de commonicação,
de qne os seus municípios carecerem , e
remettel-a á Assembléa Provincial, para
promover os melhoramentos mais impor-
tantes.

Cumpre que a Assembléa Legislativa da
Provincia considere este assumpto no pon-
to elevado, que lhe compete.: que em
vez de limitar-se á marcar simplesmente
diversas quantias na lei do Orçamento para
a construcção de estradas ,—adople uma
lei especial, que as classifique, e que pro-
veja aos meios mais promptos para as cons-
truir.

Na legislação francesa encontramos boas
fontes para lermos uma excedente lei de
eslradas; basta mencionar a lei de 9 de
ventose do anno 13,— a lei ds 28 de Junho
de 182., e ainda a de 21 de Maio de 1836.

D.espresar as leis dos outros povos nào
deve fazer o legislador prudente ; mas co-
pial-ss e adoptal-as sem o exame do que
convçm , é um grande erro.

As Instituições de um paiz, a sua orga-
nisação social, e os princípios da legisla-
çào particular, irasem a necessidade de
um estudo mui reflectido dessas leis estran-
geiras , que chamamos sobre o objecto de
que nos queremos oecupar.

Cumpre lambem que as Câmaras Munici-
paes altendào a uma de suas principaes
attribuições, que é—reparar e conservar
em estado de bom serviço os caminhos do
municipio, como está legislado na Ordi
Hr. 1 UL 66, e na lei do 1 de Outubro de
1828.

Toda a seiencia tbeorica _ pratica de
bons caminhos se reduz ao seguinte : 1."
—que tenhão capacidade bastante para ca-
berem, e poderem passar, a par, dois
carros carregados, que se encontrem em
direcção opposta; ou dois na mesma di-
reccào , mas um dos quaes vá mais de-
pressa: 2.'—que sejão planos , quanto fõr
possível, cortando e rebaixando as eleva-
SÕes interjaceulês do terreno que a isso o-
bifarem; suavjsando as subidas Íngremes,

ou as decidas precipitadas, com a dlrec-
ção dos caminhos pelas mais fáceis e Iguaes
ondulações dos montes; e conservando-se
em todo o caso sem pântanos, covas e pri-
clplcios, eiiiqub se atolem, ou. periguem
as pessoas, animaes • ou transportes : 3."
—em terem escoantes para as águas das
chuvas ou nativas ; e serem acautelados
contra as torrentes das águas dos outeiros,
que lhe fiquem superiores; on transborda-
mento em sítios baixos: 4."—em terem a
superficie solida e enxuta,' igual e com pi-
zo macio.

Concluiremos referindo alguns methodos
de contrair estradas em outros paizes. O
que se segue é extrahldo de uma interes-
sante Memória do Sr. Mosinlio dcAlbu-
querque sobre este Importantíssimo assuin-
pto. « Nos lugaies em que ha pouca pe-
dra, como são pelo commum os baixos e
planicies, usa-se calçar com pedras regu-
lares e cúbicas ; assim se pratica na Beigi-
ca e em parte da França, ou com ladrilhos
como na Hollanda e Frisia.

Onde ha menos pedra que madeira, usa-
se atravessar toda a largura do caminho
com paus direitos e toscos de Igual grossu-
ra,—como se observa em vários lugares
da Rússia . Polônia. » Deve-se porém notar
que os methodos mais adoptados hoje são
os seguintes: 1.' um fundamento de pe-
dras grandes era toda a largura da estrada-.
da, posto horlsontalmeutè e:cbm grande
grossura, e por cima uma camada de cas-
calho ou pedras quebradas. Este methodo
é o (rancei. ¦ '¦ '"-'' •

2*. uma calçada tOsca econvexa* de pe-
dras irregulares eoiu bafe chata assentada
para cima «coberta primeiro com uma ca-
mada de cascalho mais grosso e sobre elle
uma de cascalho miúdo: methodo seguido
na maior parte da Allemanha e frança:—

3°. estradas 4 Mac.— Adam sem funda-
mento algum artificial, e constando uni-
camente de uma camada de cascalho, que
forme o principal leito da estrada ; me-
tbodo appllcado na Inglateira, e inventa-
do pelo escossez Mfac—Adam.

Todos estes methodos tinbão seus parti-
darios entre os engenheiros de estradas:
cada qual afferrava-se ao que linha apren-
dido e visto ; mas hoje eslá provado que
todos elles hão mister de modificações;
que nenhum d'elles é absolutamente pre-
ferirei em todos os casos; que se deve at-
tender á qualidade do terrena; e que para
uma eslrada ser boa e duradora hade ter,
aléin da sofidez da baze, elasticidade:
portanto uma combinação dos três meilio-
dos será de todos o melhor.

assim se pratica actualmente , onde ha
uma boa administração dè estradas.»

Eis aqui como o Sr. Mosinho de Albu-
querque falia sobre os diferentes metho-
dps de construir estradas, O mesmo disse,
quasi pelas mesmas palavras, o fiarão de
Êschevege.

A matéria é tão importante , é de tanto
interesse para a Proviucia, que seria de
grande vantagem uma discussão pela. im-
prensa entre as pessoas professionaes ,que
illustrão a nossa Província.

Resta demonstrar que o carreto está-
nos custando duas'vezes mais, do que de-
via custar-nos, se as nossas communica-
ções terrestres e fluviaes estivessem ao
menos era lennqs de mediania.

Isto demanda bazes estadisticas ; por Is-
so ficará para oiitro dia.

_'. Pinto de Carvalho.

O Subdelegado ' do destricto desta cida-
de fu cumprimenjto as ordens do Dr.Ghe-
fe de Policia. quoi lhe foram tnismittidas
pelo Delegado da'Policia do terulo manda

publicar a integra do artigo 3 da lei i
26 de outubro de 1831. que prohibeo J
de armas, sem licença, a exppçam «j
quellas que pelas posturas municipaes «
permittidas aos trabalhadores no servionj'
lavroura.—Arligo 3.» da lei de .li dcool
tubro de 1831.—O uzo , sem licença, di
pistola, bacamarte, faca de ponta, puníiai
sovelas, ou outro qual quer instrumento
perfurunte, será punido com a pena j,
prisSo com trabalho, por um a seis mezes
duplicando-se na reincidência, e Ficando
em vigor as disposições, do código ; «juanio
as armas prohibidas.—E para que ninguém
se chame a ignoqancia. manda quo este se
publique, e se alüxe nos lugares mais pu^
blicos desta cidade.

Dado, e passado nesta sobre dieta cida.
de de Sam Christovão aos 8 dias do niei
de Agosto de 1851 Eeu Pedro Anlonio
Fâlcóneris escrivão do subdelegado iiut
o escrivi.

Silverio José Gomes.

noa.
D. Maria Ponce Souto Maior, e outras,

legitimas herdeiras do finado Advogado
José Marques de Oliveira , fazem publico
que , ninguém cohtracle negócios algum
que respeite aos bens do dito finado com
Francisco de Paula Santos ou sua mu-
lher, Joanna de tal, e Rita de tal, cu-
nbadas deste, por quanto tendo as an-
nunciantes apellado para a Relação do
Districto da sentença que julgou o intitu-
lado testamento nuncupativo , com que
querem que tivesse fallecido o dito Mar-
quês, torna-se nullo qualquer contracto
que se faça a respeito dos ditos bens,
em quanto nüo for dicidida esta questão
pelos Tribunaes Superiores; visto que as
partilhas, conforme a direito , nSo devião
ter sido feitas em quanto pendesse a ap-
pellaçao interposta; e no caso do estarem
ellas feitas , não podem esses suppostos
herdeiros tomar conta dos bens sem pres-
tarem a caução tideijussoria. Protestão lia-
ver prejuízos, perdas e damnos de quem
quer que a elles der causa ; bem como
os respectivos lucros de quem indevida-
mente os tivor tido desde a morte do dilo
Marques.

Sergipe 17 de Julho de 1851.

SOÜOOO RS.
Fugio a quatro annos pouco

'mqis oú menos do finado Fran-
cisco Mendes da Silva o sen es-
cravo de nome João, de Nação

cabiuüa, signaes da mesma no rosto,»
cor a vermelhada, falia bastante embara-

çado , tem 25 annos de idade pouco _»»

ou menos ; he marinheira , fulio da vtlU

do Maroim : quem o pegar, e olevar 3<s

herdeiros do mesmo «nado ou nesta eapi'"1

a Boaventura Ferreira Pinheiro recebera i

quantia acima.
Sergipe 12 de Agosto de 1851.
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